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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACAIMBO
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI MUNICIPAL N' 852, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Lei na 720, de 16 de maio de 2019.

O PreÍeito do tVlunicípio de Tacaimbó, Estado de Pernambuco, Íaço saber que a Câmara lVunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e O anexo único da Lei na 720, de l6 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO UNICO * LEI NA 72OI2A11

TABELA DE VALOBES EM BEATS (H$), CONFOEME pHEV|STO NO ART.2a

Dêstino

Brasília ê OutÍas Capilais,
exceto ReciÍe

Valor da diária

Municípios até 50 km de
distância da PreÍeiturâ de
Tâcaimbó-PE

Municípios de 51 km a 100 Municípios com mais 101

km de dístância da km de distância da
preÍeitura de Tacaimbó- PreÍeitura de Tacaimbó-
PE PE

Grupo BeneÍiciários Valor da diária

200.00

120,00

60.00

Valor da diária

350,00

200,00

80,00
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Valor da diária

500,00

300,00

100,00

01
PreÍeito e Vice-
Preleito

700,00

Secretários,
Procurador e
Controlador

500,00

Demaisservidores 400,00

Álvaro Alcântara Marques da Silva

Prefeito

02

03

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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Tacaimbó/PE, 1 9 de dezenrbro de 2023.


